
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 1.310, DE 21 DE MARÇO DE 1956. 

 

  Autoriza o Poder Executivo a conceder o auxílio de Cr$ 

40.000,00 à Federação Paraense de Desportos, para envio de delegação 

esportiva a São Paulo. 

 

Publicado no DOE de 23/03/1956.  
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